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Oficio nº 06/2025
                                                        Mariópolis, 20 de agosto de 2025.

Assunto: Referente ao Projeto de Lei n° 33/2025.
Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao PL n° 33/2025 que “Promove alterações na Lei Municipal n° 25/2022, e dá outras providências”, vimos, por meio deste, apresentar os seguintes questionamentos:
Quando da apreciação e aprovação da Lei Municipal nº 25/2022, foi levantado por esta Casa Legislativa o questionamento sobre a ausência de equiparação na compensação financeira entre as funções designadas para exercer atividades junto ao Fundo de Previdência Municipal dos Servidores – FPMM. À época, a justificativa apresentada pelo Poder Executivo foi de que “os valores ali definidos apenas procuraram levar em consideração o volume estimado de serviços a serem desempenhados por cada qual”.
Diante disso, questiona-se agora:

· Qual a motivação para a proposta de equiparação neste momento?
· Houve alteração na demanda de serviços atribuídos a essas funções que justifique a equalização dos valores?
· Quais critérios objetivos foram considerados para fundamentar essa nova proposta?
Tais informações são fundamentais para subsidiar a análise legislativa da matéria com a devida responsabilidade e transparência.

Certos de sua providência e resposta, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Comissão de Finanças e Orçamento
Comissão de Direitos Humanos
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